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DECRETO Nº 2274 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito 
mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.21 08.244.0012.2.010 - 499 31.90.11 1.661.00       18.000,00 

 TOTAL 18.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.21 08.243.0039.2.190 - 496 33.90.36 1.661.00 17.000,00
02.21 08.244.0039.2.010 - 526 31.90.11 1.661.00 1.000,00 

 TOTAL 18.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

DECRETO N.º 2275 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 353.750,00 (Tre-
zentos e cinquenta e três mil setecentos e cinquenta reais e zero centavos) para res-
tabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.08 12.361.0015.2.008 – 185 33.90.39 1.704.99 220.000,00
02.04 12.122.0010.2.003 – 110 33.90.39 1.704.99 100.000,00
02.09 10.302.0058.2.013 – 324 33.90.30 2.635.00 33.750,00

TOTAL 353.750,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:
REDUZIR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.08 12.361.0015.2.008 – 241 33.90.30 1.704.99 320.000,00
02.09 10.305.0038.1.002 – 343 44.90.52 2.635.00 33.750,00

 TOTAL 353.750,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2276 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica revogado parcialmente o decreto nº 2271, de 16 de dezembro de 2022, 
a autorização da alínea descrita abaixo:

Nº LANÇ Empenho Ano ÓRGÃO PROCESSO CREDOR FONTE   Valor  

236 412 2020 02.02 4573/2018 Imprensa 
Nacional

1.704.99 8,56

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: revoga parcialmente o decreto nº 2271, de 16 de de-
zembro de 2022, que dispõe sobre o cancelamento dos Res-
tos a Pagar não Processados inscritos em 2022 de exercícios 
anteriores, e dá outras providências. 

LEI N.º 1468 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Sanciona:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Ex-
cesso de Arrecadação, no valor de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais e zero 
centavos), conforme valor apurado no quadro em anexo, distribuído na seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.06 15.451.0004.1.007  44.90.51 1.704.99 10.000.000,00 

TOTAL 10.000.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI

Ementa: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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RESOLUÇÃO
3BIO Nº 1070 - GUAPIMIRIM20 de Dezembro de 2022 CIDADE DE



4 BIO Nº 1070 - GUAPIMIRIM 20 de Dezembro de 2022CIDADE DE



CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

5BIO Nº 1070 - GUAPIMIRIM20 de Dezembro de 2022 CIDADE DE



6 BIO Nº 1070 - GUAPIMIRIM 20 de Dezembro de 2022CIDADE DE



7BIO Nº 1070 - GUAPIMIRIM20 de Dezembro de 2022 CIDADE DE



DELIBERAÇÃO
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Errata do Decreto Nº 2264 de 07 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 1064, página 03, no dia de 12 de dezembro de 2022.

Onde se lê: 
4 9 2021 02.15 4157/2021 FONTES DA SERRA SAN. DE 

GUAPIMIRIM LTDA
1.704.99         

2.268,30

 
Leia se: 

4 9 2021 02.15 4157/2021 FONTES DA SERRA SAN. DE 
GUAPIMIRIM LTDA

1.704.99 1.493,12

 

Guapimirim, 20 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA

AVISOS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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